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PODER EXECUTIVO

DecretosAtos Oficiais

DECRETO Nº 6.102, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao SAAE, e dá outras 
providências. 
 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 

D     E     C     R     E      T      A  : 
 
 Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), suplementar a seguinte dotação 
insuficiente no orçamento vigente: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
17.512.5007.2.181 - F. 18........................................................R$ 50.000,00 
 
 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura do 
crédito mencionado no artigo anterior serão os provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações: 
 
ADMINISTRAÇÃO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.91.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS 
17.512.5007.2181 - F. 03.........................................................R$ 10.000,00 
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SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.91.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS  
17.512.5007.2181 - F. 20.........................................................R$ 20.000,00 
 
4.4.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES               
17.512.5007.2181 - F. 21.........................................................R$ 20.000,00 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES:...................................................R$  50.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
25 de novembro de 2021. 
 
O Prefeito,  
 

 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO Nº 6.103, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concede permissão de uso da área 
pública que especifica e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito Municipal da Estância Turística 
de Barra Bonita, Estado de São Paulo, com fundamento no 
art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e art. 67, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, usando de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº 9.138/2021;

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada 
nos referidos Processos Administrativos e fundamentação 
nela contida;

D E C R E T A :

Art. 1º Nos termos do art. 104, § 3º, da Lei Orgânica 
do Município, fica concedida permissão de uso ao Sr. 
ANDERSON ANTONIO URQUIZA, portador do RG/SSP/
SP nº 48.346.918-X, do Kartódromo Municipal, localizado 
na Praça Deputado Waldemar Lopes Ferraz, no dia 28 de 
novembro de 2021, das 9h às 18h, para a realização do 1º 
Natal Moto Barra.

Art. 2º A permissão de uso gratuita é concedida mediantes 
os seguintes encargos no atendimento do interesse público:

I - O Município não será responsável por nenhuma 
despesa e nem por eventuais danos a pessoas ou coisas 
que possam ocorrer nas áreas objeto desta permissão de 
uso por conta do evento realizado;

II - A permissionária será responsável exclusivamente 
por danos que ocasionar, por dolo ou culpa, a pessoas e 
coisas e aos bens públicos cujo uso agora se autoriza,

III - Terminado o prazo da permissão, a permissionária 
deverá deixar os locais livres e desembaraçados de pessoas 
e coisas, independentemente de notificação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 25 de 
novembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 140/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021
OBJETO: Aquisição de diversos medicamentos. A 

realização da sessão será no dia 09 de dezembro de 
2021, às 08:30 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

O edital completo está disponível para consulta e 
retirada nos endereços eletrônicos: www.barrabonita.
sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes e www.
comprasgovernamentais.gov.br. Barra Bonita, 25 de 
novembro de 2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
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Suspensão
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Secretário Municipal de
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Secretário Municipal de Turismo
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Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social
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Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
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Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
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MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios
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Secretária Municipal de Cultura
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